
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
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“Deus Seja Louvado”                                                     

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

REQUERIMENTO Nº 126/2026

Senhor Presidente,

CONSIDERANDO que a transparência dos atos administrativos constitui princípio 
fundamental da Administração Pública, nos termos do artigo 37 da Constituição 
Federal, sendo dever do Poder Público assegurar ampla publicidade sobre a 
composição, finalidade e funcionamento das comissões instituídas no âmbito 
municipal;

CONSIDERANDO que diversas comissões vêm sendo instaladas pela atual 
administração municipal, inclusive com concessão de gratificações, funções 
remuneradas e demais vantagens vinculadas à participação de servidores, 
tornando necessária a devida publicidade acerca dos critérios adotados para 
nomeações e designações;

CONSIDERANDO que a ausência de informações claras e acessíveis sobre as 
comissões remuneradas e não remuneradas dificulta o exercício da fiscalização 
pelo Poder Legislativo, bem como impede o acompanhamento da correta aplicação 
dos recursos públicos e da legalidade dos atos administrativos;

CONSIDERANDO, ainda, que compete aos vereadores exercer o controle e a 
fiscalização dos atos do Executivo Municipal, especialmente no tocante à estrutura 
administrativa, nomeações, concessão de vantagens e cumprimento dos princípios 
da moralidade, impessoalidade e eficiência administrativa;

Requeiro à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nas formas regimentais, que oficie 
ao Prefeito Municipal de Bebedouro, Sr. Lucas Gibin Seren, e a Sra. Elaine 
Lucas, diretora do Departamento de Recursos Humanos (RH) da Prefeitura, nos 
termos regimentais que envie cópias, atualizadas, dos decretos de formação 
completa das comissões instaladas na atual administração, bem como nomeações 
avulsas, sendo remuneradas e não remuneradas.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 12 de maio de 2026.

Léo Munhoz
VEREADOR – PODEMOS
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=X2ND71E3MDCSBDYC, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: X2ND-71E3-MDCS-BDYC
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